
São Mateus/ES, 07 de maio 2025

ILUSTRÍSSIMA SENHORA

GIRLYS BRUMATTI

Secretária Legislaüva da CMSM

Senhora Secretária,

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicação, de acordo com o que

preceitua o inciso lll do S 20 do arügo 96 do Regimento lnterno desta Casa de

Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária

do dia t2/05/2025.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

SCHAEFFER

Vereador
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Ao Exmo, Sr. Presidente da Câmara Municipal de §ão Mateus, Sr.

Wanderlei Segantini, c/c à

Secretária Legislativa

TNDICAÇÃO No_/2025

Do Exmo. Sr. Vereador SCHAEFFER

Com fundamento no art. 124 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento a
presente indicação de solicitação para a implantação de uma academia popular em área
já reservada no Loteamento Nova Fronteira, KM 35. A iniciativa visa promover saúde,
qualidade de vida e integração social para os moradores da localidade, que atualmente
carecem de espaços públicos adequados para a prática de atividades Íisicas.

JUSTIFICATIVA

A justiÍicativa para esta demanda baseia-se no reconheçimento da importância da
atividade fisica para a prevenção de doenças e o bem-estar da população. A região em
questão possui um número significativo de residentes, incluindo famílias, idosos ejovens,
que se beneficiariam diretamente de um equipamento público gratuito e acessível. Além
disso, a existência de uma área previamente destinada para essa finalidade facilita a

execução do projeto, otimizando recursos e agilizando sua concretização.

A região, apesar de contar com uma população em crescimento, ainda apresenta carências
significativas em infraestrutura básica de lazer e promoção da saúde, o que impacta
diretamente na qualidade de vida dos moradores.

Do ponto de vista urbanístico, a i!Íea ji! reservada para a constnrção representa uma
oportunidade de otimização do espaço público, transformando um terreno subutilizado
em um local de utilidade coletiva. A implantação de uma academia ao ar livre, seguindo
modelos já consolidados em outras regiões, tem custo relativamente baixo em
comparação com outras obras de infraestrutura, mas com alto retorno social.

Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares para que esta proposta seja acatada e
encaminhada ao Executivo, a fim de que seja avaliada e, se possível, incluída no
planejamento das ações municipais.

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para discutir e colaborar com o
desenvolvimento desta iniciativa.

São Mateus/ES, 07 de maio de 2025.

SCHAEFFER

Vereador

Senhor Presidente,
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Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de §ão Mateus, Sr.

Wanderlei Segantini, c/c à

Secretária Legislativa

INDICAÇÃO N._/2025

Do Exmo. Sr. Vereador SCHAEFFER

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 124 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresento a
presente indicação de solicitação para a ampliação da rede elétrica na região de
Urussuquara, na Rua Jaguaré, nas proximidades do Sítio Clarindo. A medida visa atender
a uma demanda antiga da comunidade local, que enfrenta dificuldades devido à falta de
infraestrutura adequada de energia elétrica, impactando a qualidade de vida e o
desenvolvimento da área.

JUSTIFICATIVA

A justificativa para esta proposta baseia-se na necessidade de garantir acesso regular e
seguro à energia elétrica para os moradores e eslabelecimentos da região. A ausência de
uma rede estrutrrada [imita não apenas o cotidiano das famílias, mas também o potencial
de crescimento econômico e social da localidade. Alóm disso, a expansão do serviço
contribuiria para a redução de ligaçôes irregulares, aumentando a segurança e a eficiência
do sistema elétrico no municipio.

Vale ressaltar que a região em questão vem apresentando crescimento populacional nos
últimos anos, com novas residências e pequenos comércios sendo instalados, o que toma
ainda mais urgente a adequação da infraestrutura elétrica para atender a essa demanda
crescente de forma organizada e dentro dos padrões técnicos necessários.

O objetivo dcsta indicação e que o Executivo, em conjunto com a concessionária
responsável, avalie a viabilidade têcnica e financeira da extensão da rede elétrica na área

mencionada, priorizando a regularização e a universalização do acesso à energia. A
implementação dessa melhoria traria beneficios diretos à população, com a maior
estabilidade no fomecimento, condições adequadas para o funcionamento de comércios
e residências, e a possibilidade de futuros investimentos na região.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para que esta proposta seja encamiúada
ao Poder Executivo, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias para sua

análise e possível execução.

São Mateus/ES, 07 de maio de 2025.

SCHAEFFER

Vereador
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